
Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio Preto 

                    Gabinete do Prefeito  

 
 
                   
DECRETO Nº 3.892 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 

 
DENOMINA A SEDE DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO, CULTURA, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA COMO “SEDE DR. SÉRGIO 

ANDRADE DE CARVALHO”. 

 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

 Considerando que o Município de São José do Vale do Rio Preto deve reconhecimento ao 

empresário que investiu tempo e atuou como voluntário, doando recursos para a Cruzada do Menor, atual 

Rede Cruzada, instituição carioca que além de ter presidido, atende aproximadamente centenas de 

crianças e suas famílias em regime de creche; 

 

 Considerando que a homenagem póstuma ao denominar a sede da Secretaria de Educação, 

Cultura, Ciência e Tecnologia como "SEDE DR. SÉRGIO ANDRADE DE CARVALHO" representa um 

justo reconhecimento a este cidadão, em especial na área da educação, preservando sua imagem na 

memória de todos que tiveram o privilégio de conhecê-lo e imortalizando sua trajetória nesta cidade para 

as gerações futuras; 

 

 Considerando o Artigo 83, XVI da Lei Orgânica Municipal, c/c artigo 80 da Lei Complementar 

nº 46/2013, em especial o Processo Administrativo eletrônico nº 15981/2024, 

 

D E C R E TA 

 

 Art. 1º. Fica denominada “Sede Dr. Sérgio Andrade de  Carvalho”, as instalações prediais onde 

se encontra instalada a sede da Secretaria de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia, localizada na 

Estrada Silveira da Motta, nº 22.000, Água Claras, São José do Vale do Rio Preto/RJ. 

 

 Parágrafo único. No próprio ora denominado, deverá afixar placa informando a denominação 

atribuída e um breve histórico do homenageado. 

 

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, 

em  13 de novembro de 2024. 

 

 

GILBERTO MARTINS ESTEVES 

Prefeito  

 

 

Alexandre Quintella Gama 

Procurador Geral do Município 

 

 

             Caio dos Santos Giovanini 

              Secretário Municipal de Educação, Cultura,                   

Ciência e Tecnologia 
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MUNICIPIO SÃO JOSE DO VALE DO RIO PRETO

RUA PROFESSORA MARIA EMÍLIA ESTEVES, Nº 691 - CENTRO

SJVRP/RJ - CEP: 25780-000

FONE (24) 2224-7404

CÓDIGO DE ACESSO

28EFEAC77B2746669E70E85E108E12BA

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/assinaturas/28EFEAC77B2746669E70E85E108E12BA

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/assinaturas/28EFEAC77B2746669E70E85E108E12BA
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